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Tribunal de Justiça
PROCESSO 23.0.000034201-7
INTERESSADO ESMAT
ASSUNTO  

Decisão Nº 7159 / 2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER/ASJUADMDG

Tratam os autos do Termo de Referência 348 ( 5316306), de lavra da ESMAT, que objetiva a aquisição de artefatos indígenas fabricados pelos
povos indígenas Ãwa - Apãwa - Aldeia Itaro , Ilha do Bananal, Município de Formoso do Araguaia, através da Associação do Povo Ãwa - Apãwa, para
implantação e manutenção da Sala de Exposição Permanente de Artefatos Indígenas do Poder Judiciário, através da contratação direta, por dispensa de
licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21 - Nova Lei de Licitações e Contratos.

O processo foi instruído com a seguinte documentação:

Documento de Oficialização da Demanda (5316248);

Estudos Preliminares (5316278);

Gerenciamento de Risco (5316294);

Termo de Referência ajustado (5470446);

Proposta (5316332);

Aprovação pela unidade demandante (5321547);

Ofício solicitando a aquisição, de lavra do Diretor da ESMAT, Desembargador Marco Villas Boas ( 5321579);

Despacho da Douta Presidência, encaminha os autos à DIGER para manifestação acerca da viabilidade de atendimento do pedido (5327142);

Despacho DIGER, informa que a contratação pretendida está prevista no subitem 10.6.71 do Plano de Contratações 2023, SEI nº.
22.0.000012099-9, evento 5109365 e autoriza a continuidade de instrução dos autos.

Estatuto Social, Documentos Pessoais da Presidente (5447939); Certidões de Regularidade Fiscal, Consulta Consolidada TCU, relativa à
ASSOCIAÇÃO DO POVO AWA - APAWA 5447867); Declaração que não emprega Menor (5447939).

No evento 5448099, a CCOMPRAS presta suas informações, notadamente que:

Com relação à comprovação de valor proposto, a associação enviou declaração de que até a presente data não comercializou seus artefatos indígenas com emissão
de notas fiscais, ou seja, não tem vendas registradas para comprovação. Dessa forma, realizamos pesquisas no sistemas Banco de preços, Painel de Preços, PNCP e
SICA-LCO Público, mas não encontramos contratações de objetos semelhantes para justificarmos os preços ofertados.

A proposta da Associação do Povo Ãwa - Apãwa já havia sido juntada pelo setor demandante no evento 5316332, cujo valor total para a aquisição dos objetos é de
R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais).

Classificação Orçamentária, no evento 5448750; Detalhamento de Dotação Orçamentária, no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
(5449859).

Minuta de Contrato (5471684).

O Parecer 2245 (5489837), de lavra da ASJUADMDG, assentou a possibilidade da contratação direta em referência, enquadrando-se na hipótese
de dispensa de licitação, em razão do valor.

Pelo exposto, considerando a documentação constante dos autos, DECLARO A DISPENSA DE LICITAÇÃO , com fundamento no art. 75,
inciso II, da Lei nº 14.133/21 e, nos termos do art. 72, inciso VIII, da referida Lei, c/c o art. 9º, inciso III, da Instrução Normativa TJ/TO nº 5/2023, e
AUTORIZO a contratação direta da ASSOCIAÇÃO DO POVO ÃWA - APÃWA, associação civil sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº
27.471.981/0001-09, para a aquisição de artefatos indígenas fabricados pelos povos indígenas AWÃ, destinados à implantação e manutenção da Sala de
Exposição Permanente de Artefatos Indígenas do Poder Judiciário, pelo valor total de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

Por conseguinte, determino o envio dos autos à:

1. SPADG para publicação desta Decisão;

2. DCC para providências alusivas à formalização do instrumento contratual, conforme minuta 5471684;

3. DIFIN para emissão da respectiva Nota de Empenho e demais providências cabíveis;

4. ESMAT para conhecimento e acompanhamento.

ANA CARINA MENDES SOUTO
Diretora-Geral
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